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Cumprindo determinação da Assembleia Geral e do Estatuto do Sindilegis, a Diretoria do Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da União – Sindilegis convoca os sindicalizados para participarem do IV Congresso dos Servidores do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas da União – Conlegis, que será realizado de 26 a 29 de novembro de 2009, em local ainda a ser definido, na cidade de Brasília-DF. 

Embora a participação no encontro seja facultada a qualquer filiado, conforme deliberação da diretoria, referendada pela Assembleia Geral, em atendimento ao que prevê o inciso II do caput do art. 21 do Estatuto do Sindilegis, a aquisição da condição de delegado dependerá da obtenção do apoio de pelo menos vinte filiados, oferecido por meio da apresentação junto a qualquer dependência do Sindicato do formulário inserido em anexo ao presente ato convocatório. O referido formulário poderá ser obtido também no portal do Sindicato. É importante destacar que os filiados poderão endossar um único delegado, sendo desconsiderados os apoios posteriores ao primeiro que for registrado junto ao Sindilegis.

As deliberações do IV Conlegis serão tomadas por maioria simples dos filiados que se credenciarem como delegados, presente a maioria absoluta dos que obtiverem essa condição, por meio da análise de:

I – proposições, apresentadas por qualquer filiado, voltadas a permitir:

a) a avaliação da realidade dos servidores da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União diante da situação política, econômica e social brasileira, com o intuito de definir a linha de ação do sindicato e fixar seu plano de lutas;
b) a deliberação sobre filiação e desfiliação do Sindilegis a organizações sindicais de grau superior ou de nacionalidade estrangeira;
c) o estabelecimento de prioridades no relacionamento do Sindilegis com outras organizações sindicais de mesmo nível representativas de servidores públicos ou de trabalhadores da iniciativa privada;

II – sugestões de emendas ao Estatuto do Sindilegis, apresentadas exclusivamente por delegados.

Serão aproveitadas as inscrições promovidas até a data de divulgação do presente instrumento convocatório. Cumprindo determinação estatutária (art. 21, § 2º, III, do Estatuto do Sindilegis), a partir da data de divulgação deste instrumento serão disponibilizadas no portal do Sindilegis o rol de delegados e a identificação, para cada delegado, dos filiados que os apoiaram, a fim de permitir as impugnações previstas no Estatuto.

Conforme determinação estatutária (§ 1º do art. 19 do Estatuto do Sindilegis), as proposições serão apresentadas por meio de dissertação escrita e conterão os seguintes itens:

I – introdução, destinada a descrever seu conteúdo de forma sucinta;

II – justificativa, na qual serão enumerados os argumentos que fundamentam sua apresentação;

III – conclusão, em que serão identificados os procedimentos ou posicionamentos que servirão para embasar a atuação do Sindilegis com base na proposição apresentada.

Na justificativa, somente serão admitidos índices, percentuais, dados estatísticos e assemelhados com a indicação da fonte de onde foram obtidas as informações e a data à qual se refiram. Serão rejeitadas proposições sem indicação precisa dos seus subscritores ou sem a inclusão de dados pessoais que permitam ao Sindilegis contatá-los ou que sejam manifestamente nocivas aos interesses dos servidores da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União, conforme apreciação da diretoria do Sindilegis.

Em atenção ao teor do § 4º do art. 19 do Estatuto do Sindilegis, as proposições serão apresentadas mediante o envio de mensagens eletrônicas ao endereço ivconlegis@sindilegis.org.br, contendo os requisitos anteriormente relacionados (identificação suficiente do autor, introdução, justificativa e conclusão).

Cronograma:

- 23/10/2009 - Data limite para recebimento de proposições (art. 19 do Estatuto do Sindilegis);

- 30/10/2009 - Data limite para rejeição de proposições pela Diretoria (art. 23 do Estatuto do Sindilegis); 

- 06/11/2009 - Data limite para inscrição de delegados (art. 21, § 2º, do Estatuto);

- 09/11/2009 - Data limite para apresentação de impugnações aos delegados inscritos (art. 21, § 3º, do Estatuto do Sindilegis);

- 13/11/2009 - Data limite para apreciação, por comissão constituída pela Diretoria, de impugnações contra a inscrição de delegados (art. 21, § 3º, do Estatuto do Sindilegis);

- 20/11/2009 - Data de realização da Assembleia Geral destinada a referendar a inscrição de delegados, apreciar recursos contra impugnação de inscritos e contra a rejeição de proposições pela Diretoria (art. 24 do Estatuto do Sindilegis);

- 25/11/2009 (véspera do Conlegis) - Definição das Comissões Temáticas (art. 27 do Estatuto do Sindilegis);

- 26/11/2009, às 20 horas - Abertura do IV Conlegis;
- 27/11/2009, das 9 horas às 18 horas – realização dos trabalhos do Congresso;

- 28/11/2009, das 9 horas às 18 horas - continuação das atividades do Conlegis;
- 29/11/2009, das 9 horas às 13 horas – conclusão dos trabalhos e encerramento do IV Congresso dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do TCU.
Brasília, em 16 de setembro de 2009.
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